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1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa especializada na execução de serviços de realização de eventos 

em comemoração ao mês da mulher, de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade 
com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

, êLÃ.UsULÃseGuNDA -
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ 98.029,00 {noventa e oito mil e vinte e nove reais), em conformidade com a proposta 
apresentada cela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item 
' '"" Oes<:riçi!o > ./ 

Marca 
O - Bandas locais: contratação de atrações, local 
de pequeno porte; estilo musical e repertório 

5 variado com predominância do período para Fecarro 
realização de shows com duração mínima de 03 
(três) horas nos eventos. 
o - Bandas regionais: médio porte; estilo 
musical e repertorio variado para realização de 
shows com duração mínima de 02 (duas) horas; 

8 incluindo as despesas de toda a equipe com Fecarro 
hospedagem, alimentação e transporte, 
translado e camarim, nos principais dias do 
evento. 
O - Decoração básica - serviços de decoração a 
serem realizados em espaços públicos ou 

9 
privados alugados ou cedidos para a realização 

Fecarro 
de eventos ou festas para 100 pessoas, 
utilizando quantidades e cores de acordo com o 
evento e demanda da contratante 

15 
O - Locação de mesas em material de pvc em 

Fecarro 
formatos quadradas ou redondas. 
O - Locação de cadeiras sem braço em plástico: 
na cor branca, certificada pelo inmetro na 

16 classe b para uso irrestrito, ou seja, para Fecarro 
ambientes internos e externos, suportando a 
carga de 140kg. (diária 24 horas). 
O - Iluminação profissional de pequeno porte 
tipo a: devendo ser composta de no mínimo os 
seg(Jintes ite.ns: com 1 mesa de iluminação 

34 
digital de 24 cani'lis, 2 torres de luz tipo pirulito 

Fecarro 
para bancada geral. 2 set light, 8 lâmpadas par 

. led, 1 ra~k dimmer de 12 canais, 1 máquina de 
fumaça, toda estrutura com cabeamento para 
lig!3<;ã9 cprl) operador. 
O - Locaç(io de banheiro químico (feminino): 
modelo standard - sanitários portáteis, 
fabricadós em poliestireno, medindo 1,15m de 

48 
comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30rl') 

Fecarro 
de altura, com aresta superior para circulação· 
de ar, trinco .indicador "livre/ocupado", com 
piso antiderrapante modelo standard 
compreendendo (feminino). 
o - Locação de banheiro químico (masculino): 
modelo standard - sanitários portáteis, 
fabricados em poliestireno, medindo 1,15rh dÍ? ·· 
comprimento por 1,20 m de longa ri na, 2,30m •. 

49 
de altura, com aresta superior para circulação 

Fecarro 
de ar, trinco indicador "livre/ocupado", com 
pisos antiderrapantes modelos tandard 
c~mpreendêndo (masculino). Onde a empres~ 
vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade de .. ·· 
banheiros ecológico~J.9uímicos). ,./ 
Q - Locação de .. banheiro químico masculinp '·· 

(poqadores de necessidades especiais): 

50 
modelo • standard - sanitárips portáteis, 

Feêarro 
fabric,adí:\s Elm poliestireno, mi:di~dq 1,15m de 
co.mprirnento por 1,20 m de longarina, 2,30m 

, de altura, com áresta superior para circúla~ãc, 
... 

• 

,_, 
. ,. 
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l.lnidade• <• Qil~qt, R$ Unit ..... ·.·• .. •,,R$Totâr 

Cachê 1,00 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

Cachê 1,00 R$ 34.000,00 R$ 34.000,00 

Serviço 1,00 R$ 26.900,00 R$ 26.900,00 

Unid 230,00 R$ 18,00 R$ 4.140,00 

Unid 300,00 R$12,00 R$ 3.600,00 

Diária 1,00 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 

Und 4,00 R$ 400,00 R$ 1.600,00 

.. 
'•·. 

Und 1,00 R$ 400,00 R$ 400,00 

. 

.... 

' 
· ... 

Und >:/ 1,00 R$' 1.190,00 R$1.190,00 ,. 

' 
. .. .. . 

•• • . \>:;•· • 
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de ar, trinco indicador "livre/ocupado", com 
piso antiderrapante modelo standard 
compreendendo (portadores de necessidades 
especiais). 
o - Locação de banheiro químico feminino 
(portadores de necessidades especiais): 
modelo standard - sanitários portáteis, 
fabricados em poliestireno, medindo 1,15m de 

51 
comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m 

Fecarro Und 1,00 R$ 1.199,00 R$ 1.199,00 
de altura, com aresta superior para circulação 
de ar, trinco indicador "livre/ocupado", com 
piso antiderrapante modelo standard 
compreendendo (portadores de necessidades 

i especiais). 
Valor total ! R$ 98.029,00 

2.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos 
efetivamente executados. 
2.4-São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a forma de execução 

do objeto; 
2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

êí.AlJSULA TÉRêEIRA - DÓ PRAZÔ DE VIGêNCIA DO CQNÍRÃTO 
3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de 23/03/2026 e encerramento em 31/12/2026, na forma do artigo 105 da 
Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento. 
4.1.2 -A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da vantajosidade da 
prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da 
manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados 
relevantes. 

3.2- O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou 
impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

Cí.ÃYSULA QÜÂiÍA"-·•MO[)ELQS DE. EXECU~Q t .. GESTÃÔÇQijl;RATUJ>iílíii:t• 92, •t:ti! ~XVIII) 
4.1- O régime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art, 92, V e VI) . 
5.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato. ' 

6.1-Os preçosini,cialmente contratàdps são fixos e irreajustáveis.no prazo de um<ano contado d~ data do.p,;çéJménto estimado constante 
do processo administrativo que deu origem ao presente termo'de contrato. 
6.2 - Após p interregnpde um ano; e independentemente de pédj~o do Contratado, os preçqs iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicaçãg, pelo CONTRÀTANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, exd1,1sjvamente p~ra as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. · ·· •· 
6.3 - Nos reajustes suhsequentes ao primeiro., o intervalo mínimo de um ano será contado a •, partir dos efeitos financeiros do último 

reajuste. . .... ··•... . ... ·· , .... .• . · . ; .... '. 
6.4 - No caso de atraso ou não divulg~ção do(s) índice (s) dé reajustamento, o CONTRATANTE pagará;i~Contratado a importância 
calculada pela últlmà v~riação con~eddéJ, liquidandp a diferença correspondente tão logo ?eja(~) divulgadp(s) g(s) índjce(s) definitivo(s), 
6.5 - Nas aferições finais1 .o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), ohrigatoriamente; p(s) definitivo(s). 
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6.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto{s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 
valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8- O reajuste será realizado por apostilamento. 

7.1- Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato administrativo, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
7.2- Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com 
os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4-A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-operação firmados ou que 
venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses 
do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9-0 CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca 
dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela 
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

- Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

dei;pe.sas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da 
Santa Luzia deste abaixo 

02 0222 SEC. MUN. DE CULTURA- SEMC 
13 CULTURA 
13392 DIFUSÃO CULTURA 
13 392 0597 ATIVIDADES CULTURAIS 
13 392 0597 21910000 APOIO, INCENTIVO A PRODUÇÃO E ADIFl.JSÃO DAS MANIFESTAÇÕES CULTURAIS E RELIGIOSAS 

DETERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

c~Uso l.Âil\!QNÃ,+;QJ\~,QBR!GA~~~s p!;>!~fN't!ffl:íiií:itiíiilií/~;;ii,,ü(IMli1 !:iiii: :S:,i'\'i:}' 
9.l-,. Exigir o de todas as obrigações assµmidas pelo Contràtadq, de acordo come! ê:qntrato e seus anexos; 
9,,2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecida~. no Terll'\o de ~eferên,cia. ... .. ·... •·• 
9.3 - Notificar o .. Çontratado, por escrito, sobre víçios, defeitqs t>u inco~reções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às súi:i's .. expensa~. • • · • , 
9.4-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o éumpriménto dfs obrigações péloCo~tratadó. 
9.5- Efetuar o pagamento ao. Contratado do valor correspondente ao for11.1=ii:imento do objeto, 1)9 prazo, forma e condições estabelecidos 
no presente Contrato e no Termo de Referência . 
9,6-Aplicar ao Cont~~tado as sançpes previstas na lei e nesWContrafo. : , 
9.7 - Cientificar ~ .órgão de representi)çãe judicial da Procur.a~ori~ dest~ admiriistração para ;idoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Cortratado. . .. · . . .. .· , • 
9,8- Explicitamente emitir décisã_o sobre todas as splicitações e rêclamações relacionadas~ execução.do presente Contratq,ressalvados 
os requerilnentosi manifEist;,imente impertinentes, merâmente proteÍàtqrjostiu de nenhum· interesse para a boa execução do ;,_,L,•:•: ",' :•,: <:,,':,: ,,:,• ' 'S, \,, 
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9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 
a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 
30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLAQ§VLADtf;JIVIA...: Q~~OBR!~~ÇÕES D()êQNi!JRÂtiD9 (~tt/~~; x1vIMte 
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte integrante a este 
Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 -Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, li) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos. 
10.8-A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributá rias e as 
demais previstas em. legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 
no localda execução do Ôbjeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica 
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12- Manter durante toda. a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 
habilitação na licitação, ou para qualifiq1ção, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
10.14. - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações óbtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, .devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exçeto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, 
d, da Lei nº 14.13~, de 2021' 
10.17 - Cumprir; além dos postulados legais vigentes de · âmbito · federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
CONTRATANTE. ... . 

10.18 - Alocar os tã!mpregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumpr'ímento das cláusulas deste 
. contrato, fornecendo .. os materiais, equipamentos, ferramentas e .• utensílios çjemandapos, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão ªtender às recomendações de boa técnica:e a legislação de regênciª, · · ./ 
10.19 ~órientar e treinar se1JS empregados sobreJ:>s deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto, de 2018, !19otando medidas 
eficazes para proteção de dadós pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contr.atci. •. . 
10.20 - Conduzir os trabalhos com e~trita observância às ~ormas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 
Públicos, mantendd sempre fimpo o loc91 da execução do obJeJ:? e nas melhores c~ndições de Sfgurança, ~igiene e di~ciplina. 
10.21- Submeter previamente, por esêrito, ao CONTRAT~NTE, para análise e ~provaçãq, quaisquer mudari'ças nos métodos executivos 
que fujam às especificações do memorial descritivd ou instrumento cqngênere. 
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10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÃ\'ISULA DÉCIMAPRIMEIRÃ'2 Í>A EXTINQãi CONTRÂT:\'IAL(art,.9?) )(Í~) 
11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o dever de realizar a execução 
de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes termos: 

11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da 
data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 
motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 -A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir 
sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

11.4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 -A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será 
concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
11.6- O contrato: poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 
na licitaçãôou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021) . 

. ,L.4usULApt!;JIMA SEGlJ!\IPA"- DAS lfiERÃÇÕES E~NijÕES .\DMINlSTRATIV~(ârt. 92,JqVl' 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, .de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que callse grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documenti:!ção falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução,do contrato; , ... ,., •• 

, g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qu~Jqüer natureza; 
hl praticar ato lesivo pre~isto no art. S!l da Lei n2 12.846, ele 12 de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administri:!tivas acima descritas as·seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à iné,xecução pqrcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.B3, de 2021); . . , 
ii) Impedimento. de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas i:ilíneas "b", "c" e "e!" do subitem ilcima 
deste Contrato, sempre que não se jus~ifiêilr a imposição de p~ry~lidade mais grave (a!1'. 156, § 41!, da Lei n~J4.133, de 2021); 
iii) Declaraçã9 de inidoQeidade pa~~ licitar e contra,ar, quandq praticadas as co.r;,dutas des.critas nas alíneas "e'', "f", "g" e "h" 
do subitemacima deste contrato, bem como nas alíheas"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição dé penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 
30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o 
máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do 
Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do subitem 12.1, de 1% 
a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5-Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE 
ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.7-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.8- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.9 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjurtt:élmente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.10-Apersonalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica suces,sora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
CONTRATADO, observados, em todos os casos, p contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.11- ô ÇONTRATANTE deverá, no prazo méÍximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sa11ções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e 
Suspe11sas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas:(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.13 ~ Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa',e/ou indenizações, 
não inscritç,s em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmeht~, com os crédj tos devidos pelo referido órgão decorrentes 

deste mesmo,,contrato ou de outro~i~ºn,trato~,, ~?,min,istratiy~~,,'~,,~,\'! 'º ,,, ~~,~~ratad~R~s,~ua,,cci'~,,,,,,~,,,,~e~~oórg~~pra,c,~ntratante. 
, .,,,fr:!füN> . Ç~QS(i!,ÂD~C::IM~ t~~CEl~t1::ttiJ?~<GAR~!)!ll,)!,:P~?ê)'<'~ç1,;1,,ãQ,(ãri;\ ;~,Í íc~tU)'f ,:;rJ}ii>::' ., .. 

13.1-As regtas acercêl, da prestaçãp de garantia na presente contratação:são as estabelecidas no Ter~o 'de Referência, parte integrante 
a este Contrato. · , , , , 

14.1- EvénJ:uais alterações coritréltuais reger-se;ão pela disciplina dos arts.121 e seguintes da Lei n2 14.B3, de 
14.2 - O Contratado, é obrigado a ·aceitar, nas mesmas condiçõe5,contratuais, 'os élCréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até o Umite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atu~lizado do.contrato . · · 
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14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da 
consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de 
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2 14.133, de 2021. 

C4'\)!>1:J~ÕÉCllllit~P,UINTA ..:t,g$CASOS.Ollit.!~S 
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 14.133, de 2021, e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor- e normas e princípios dos contratos. 

clÁº§YLA•·pijç1ivli§~XTA;..,s.1:1'3'.tA.NTRA1;içÃç., 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, parte integrante deste 
Contrato. 

CLÁUSIJ~ DÉCIMA!>§TIIIIIA- DA~t~ÍSPOSIÇÕE!>f;)I\IAIS 
17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 
14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei nº 14.133/21. 

· •ASSINATURAS · 

/ PELA CONTRATANTE 

~uofttr-~c. 
SECRETÁRIO DE GESTÃO E GOVERNO 

PORTARIA 004/2025 
FELIPE ALVES DE. :::;~;~1~t~i~~~~;g;tat 
SOUZA:0571552 SOUZA.OS715S22340 

2340 '!;;~ 2026.03.24 09•24•45 

FELIPE ALVES DE SOUZA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANÇAS 

PORTARIA 005/2025 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nR S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

NOME: 

Santa Luzia - MA, 23 de Março de 2026 

PELA CONTRATADA 

ELDO ALVES PINTO Assinado de forma digital por ELOO 

GOMES:61288060319 / ALVES PINTO GOMES:61288060319 

FECARRO PROMOCOES L TDA 
ELDO ALVES PINTO GOMES 

CPF N!! 612.***.***-19 

Página 8 de 8 



DIARIO 
OFICl~L 
ELETRONICO 

Segunda, 23 de Março de 2026 VOL: 6 1 N2 1208 
ISSN 2965-5145 

IV.manter comissão técnica de avaliação ou controle interno para fiscalizar o cumprimento das nonnas. 

Art. 1 O Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do primeiro 
paga~:nto re~erente ao Co~ponente de Qualidade, conforme repasse federal, observando-se prazos de 
trans1çao previstos na Portana federal. 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PALÁCIO DO EXECUTIVOMUNICIPAL CLOTILDE DE ALMEIDA SANTOS GABINETE DO 
PREFEITO 

SANTA LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE fy[ARÇO DE 2026; 205º DA INDEPENDÊNCIA 
E 138° DA REPUBLICA. 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JÚNIOR 

PREFEITO DE SANTA LUZIA, MA 

:r.:trt\Jf'V ~il"'T• 1.UbA 

...... J& 

Secretaria Municipal de Gonrno e Gestão -
SF.\IGO\' 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 104143353/2026. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA-MA. EXTRATO DE CONTRATO Nº 
104143353/2026. PROCESSO 
ADMINJSTRATIVO Nº 143/2025. PREGÃO 
ELETRONICO SRP Nº 53/2025. PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA-MA e a Empresa: FECARRO 
PROMOCOES L TDA, CNPJ/MF sob o nº 
63.225.543/0001-27. OBJETO: Contratação de 
em~resa especializada na execução de serviços de 
realização de eventos em comemoração ao 
aniversário da cidade de Santa Luzia - MA. 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1 ° 
de abril de 2021 com suas alterações. DATA DO 
CONTRATO: 23/03/2026. Vigência do contrato 
31/12/2026. VALOR: R$ 930.934,00 (novecentos 
e trinta np.l e novecentos e µ-inta e quatro reais). 
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 02 - PODER 
EXECUTIVO; 02 0222 SEC. MUN. DE 
CULTURA - SEMC; 13 392 0597 2191 0000 
APOIO1. INCENTIVO A PRODUÇÃO E A 
DIFUSAO DAS MANIFESTAÇÕES 
CULTURAIS E RELIGIOSAS; 3.3.90.39.00 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Código identificador: gygw6nladz20260323 l 6033 l 

OUTROS SçRVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA. Leandro Dutra de Andrade. 
Secretário de Gestão e Governo. Felipe Alves de 
Souza. Secretário Municipal de Fazenda e 
finanças. Santa Luzia - MA, 23/03/2026. 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Código identificador: 3runw4dfco20260323180344 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 104143453/2026. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA - MA. EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 
104143453/2026. PROCESSO 
ADMINJSTRATIVO Nº 143/2025. PREGÃO 
ELETRONICO SRP Nº 53/2025. PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA-MA e a Empresa: FECARRO 
PROMOCOES L TDA, CNPJ/MF sob o nº 
63.225.543/0001-27. OBJETO: Contratação de 
em~resa_ especializada na execução de serviços de 
reahzaçao de eventos em comemoração ao mês 
da mulher. observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1° de abril de 2021 com suas 
alterações. DATA DO CONTRA TO: 23/03/2026. 
Vigência do contrato 31/12/2026. VALOR: R$ 
98.029,00 (noventa e oito mil e vinte e nove 
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 -
PODER EXECUTIVO; 02 0222 SEC. MUN. DE 
CULTURA - SEMC; 13 392 0597 2191 0000 
APOIO1. INCENTIVO A PRODUÇÃO E A 
DIFUSAO DAS MANIFESTAÇÕES 
CULTURAIS E RELIGIOSAS; 3.3.90.39.00 

ASSINADO ELEJRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA N 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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OUTROS SJ;:RVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA. Leandro Dutra de Andrade. 
Secretário de Gestão e Governo. Felipe Alves de 
Souza. Secretário Municipal de Fazenda e 
Finanças. Santa Luzia - MA, 23/03/2026. 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Código identificador: mm7xlerh4920260323180329 

Secretaria :\lunicipal de Saúde - SE:\IlfS 

A VISO EXTRA TO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRA TO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE 
ACRÉSCIMO QUANTITATIVO Nº 
1.35899134/2025saude 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 
099/2025 
ORIGEM: Pregão Eletrônico nº 34/2025 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde 
de Santa Luzia/MA, CNPJ nº 
1 l.487.015/0001-42. 

CONTRATADO: Instituto da Visão LTDA, 
CNPJ nº 02.579.586/0003-88. 

OBJETO: Acréscimo quantitativo de 25% ao 
Contrato nº 35899134/2025, referente à 
contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de cirurgia oftalmológica de 
catarata e pterígio, incluindo consultas, exames e 
pós-operatório, em regime de mutirão, para 
atendimento da população do Município de Santa 
Luzia/MA. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 124, inciso I, 
alínea "b", da Lei nº 14.133/2021. 

VALOR APÓS ADITIVO: R$ 247.450,00 
( duzentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e 
cinquenta reais). 

VIGÊNCIA: de 16/03/2026 a 24/09/2026. 

DOTAÇÃO ,ORÇAMENTÁRIA: Código da 
Ficha: 642 Orgão: 02 PODER EXECUTJVO 
Unidade : 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Dotação : 10.122.0043.2171.00003.3.90.39.00 
OUTROS SEJlVIÇOS DE TERCEIROS -
~ESSOA JURIDICA; Código da Ficha : 642 
Orgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade: 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Dotação : 10.302.0043.2035.00003.3.90.39.00 

OUTROS S~RVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA 

DATA DA ASSINATURA: 16 de março de 
2026. 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Código identificador: humzcjvtci20260323180359 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 35899234/2025 
EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 35899234/2025, 
assinado em 20/03/2026. Objeto: Contratação de 
empresa especializada em serviços de cirurgia 
oftalmológica de catarata e pterígio, incluindo 
consultas, exames e pós operatório, em regime de 
mutirão, para atendimento aos cidadãos do 
Município de Santa Luzia - MA .. Processo 
Administrativo nº 099/2025. Modalidade: Pregão 
Eletrônico nº 34/2025. CONTRATANTE: Fundo 
Municipal de Saúde, CNPJ nº 
l l.487.015/0001-42, CONTRATADO: 
INSTITUTO DA VISAO LTDA, CNPJ nº 
02.5~9.586/0003-88. Dotação: Código da Ficha : 
586 Orgão: 02 PODER EXECUTI,VO Unidade: 
16 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Dotação: 10.122.0043.2171.00003.3.90.39.00 

OUTROS SEJlVIÇOS DE TERCEIROS -
~ESSOA JURIDICA; Código da Ficha : 642 
Orgão: 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Dotação : 10.302.0043.2035.00003.3.90.39.00 
OUTROS SERYIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA Valor Global: R$ 
1.157.890,00 (um milhão, cento e cinquenta e 
sete mil e oitocentos e noventa reais) . Vigência 
Inicial: 20 de Março de 2026. Vigência Final: 20 
de Março de 2027. Herik James Silva Ramos -
Secretário Municipal de Saúde. Santa Luzia -
MA, 23 de Março de 2026. 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Código identificador: 3renkiime3s20260323180338 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE .JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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Contrato nº 104143453/2026 
Última atualização 06/04/2026 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade executora: 1981 - Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

~~~E!TURA D~l.iA 

.. , ...... ~~ 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 143/2025 Categoria do processo: SeNiços 

Data de divulgação no PNCP: 06/04/2026 Data de assinatura: 23/03/2026 Vigência: de 23/03/2026 a 31/12/2026 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000034/2026 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

ld contratação PNCP: 06191001000147-1-000224/2025 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada na execução de seNiços de realização de eventos em comemoração ao mês da 

mulher. 

• 

VALOR CONTRATADO 

R$ 98.029,00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 63.225.543/0001-27 Consultar sanções e penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: FECARRO PROMOCOES LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome~ Data/Hora de Inclusão Tipo: 

CONTRATO 1041434532026 FESTA MES DA MULHER 06/04/2026 - 14:15:36 Contrato 

Exibir.D 11-ldelitens Página: l 1 "" 1 ----~ } 

e < Voltar ) 

Criado pela Lei nº 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos 
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel 

diploma. 

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas. um 
colegiado del.iberativo com suas atribuições estabel.ecidas no Decreto nº 10.764, 

de 9 de agosto de 2021, 



!a htti;2s://portaldeservícos,gestao.gov.br 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção 
de uma concepção direta legal. homologado pelos indicados a compor o aludido 

comitê. 

A adequação, !idedígnídade e corretude das informações e dos arquivos relativos 
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de 

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes. 
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Texto destinado a exibição de hformações relacionadas à licença de uso. 


